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determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a
equipamento e material militar, no âmbito das directivas sobre a exe-
cução do orçamento de Defesa.

4 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos n.os 1
e 2 no Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército e nos generais que,
na directa dependência do Chefe do Estado-Maior do Exército, desem-
penhem funções de comando, direcção ou chefia.

5 — Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo Chefe do Estado-Maior do Exército que se incluam no âmbito
desta delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 644/2006

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego na directora-geral de Infra-Estruturas
do Ministério da Defesa Nacional, licenciada em Economia Clarinda
Cabral dos Santos Mendes de Sousa, em matéria de realização de
obras e de gestão de imóveis, a competência para:

a) Autorizar, nas áreas de atribuições e responsabilidades da Direc-
ção-Geral de Infra-Estruturas relativas a obras e infra-estruturas
OTAN, a realização de despesas até ao montante de E 299 278,74;

b) Representar o Ministério da Defesa Nacional em todos os actos
preparatórios ou definitivos relativos à aquisição, alienação a qualquer
título, cessão a título provisório ou cedência de uso, total ou parcial,
de imóveis do património do Estado afectos ao Ministério da Defesa
Nacional.

2 — Delego ainda na directora-geral de Infra-Estruturas a com-
petência para, no âmbito do pessoal afecto àquela Direcção-Geral:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou
outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações,
desde que integrados em actividades da Direcção-Geral de Infra-Es-
truturas ou inseridos em planos aprovados, bem como devidamente
orçamentados, e tendo em consideração as medidas de contenção
da despesa pública;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro
e, bem assim, o processamento dos correspondentes abonos, tendo
em consideração as medidas de contenção da despesa pública;

c) Autorizar a concessão de licença sem vencimento por um ano
e regresso antecipado, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 76.o, de
licença sem vencimento de longa duração, nos termos do n.o 2 do
artigo 78.o, e o regresso à actividade, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 82.o, todos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

d) Autorizar a utilização de avião em viagens de trabalho no con-
tinente, nos termos do previsto no artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril;

e) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do
n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

f) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomea-
ção esteja legalmente cometida ao Ministro da Defesa Nacional;

g) Proceder à nomeação de pessoal civil ou militar para a Estação
Ibéria NATO do Sistema SATCOM, nos termos do n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 191/71, de 11 de Maio, de harmonia com o disposto
no artigo 21.o do Decreto Regulamentar n.o 11/95, de 23 de Maio;

h) Autorizar a acumulação de funções públicas, nos casos previstos
no n.o 2, alíneas b), c) e d), e no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

i) Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir veículos
do Estado afectos à Direcção-Geral de Infra-Estruturas.

3 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser
subdelegadas, no todo ou em parte, no subdirector-geral da Direc-
ção-Geral de Infra-Estruturas.

4 — Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pela directora-geral de Infra-Estruturas que se incluam no âmbito
da presente delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 645/2006

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no inspector-geral da Defesa Nacio-

nal, vice-almirante António Manuel Abrantes Lopes, a competência
para, no âmbito da Inspecção-Geral:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou
outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações,
desde que integrados em actividades da Inspecção-Geral ou inseridos
em planos aprovados, bem como devidamente orçamentados, tendo
em consideração as medidas de contenção da despesa pública;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e o proces-
samento dos correspondentes abonos, tendo em consideração as medi-
das de contenção da despesa pública;

c) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do
n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

d) Autorizar a concessão de licença sem vencimento por um ano
e de licença sem vencimento de longa duração e regresso à actividade,
nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 76.o, no n.o 2 do
artigo 78.o e no n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março;

e) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomea-
ção esteja legalmente cometida ao Ministro da Defesa Nacional;

f) Autorizar a acumulação de funções públicas, nos casos previstos
no n.o 2, alíneas b), c) e d), e no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

g) Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir viaturas
do Estado que estejam afectas à Inspecção-Geral da Defesa Nacional.

2 — Ao abrigo das disposições citadas no número anterior e nos
termos do disposto no artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, delego ainda no inspector-geral da Defesa Nacional a com-
petência para aprovar o programa de provas de conhecimentos espe-
cíficos a utilizar nos concursos de ingresso e de acesso nas carreiras
de especialista de informática e de técnico de informática do quadro
de pessoal da Inspecção-Geral da Defesa Nacional.

3 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser
subdelegadas, no todo ou em parte, no subinspector-geral.

4 — Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo inspector-geral da Defesa Nacional que se incluam no âmbito
desta delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 646/2006

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no director-geral de Armamento
e Equipamentos de Defesa, vice-almirante Carlos Alberto Viegas
Filipe, a competência para, no âmbito das indústrias de defesa e do
armamento:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou
outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações,
desde que integrados em actividades da Direcção-Geral de Arma-
mento e Equipamentos de Defesa ou inseridos em planos aprovados,
bem como devidamente orçamentados, e tendo em consideração as
medidas de contenção da despesa pública;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro
e, bem assim, o processamento dos correspondentes abonos, e tendo
em consideração as medidas de contenção da despesa pública;

c) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano
e regresso antecipado, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 76.o, de
licença sem vencimento de longa duração, nos termos do n.o 2 do
artigo 78.o e o regresso à actividade, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 82.o, todos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

d) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomea-
ção esteja legalmente cometida ao Ministro da Defesa Nacional;

e) Autorizar a acumulação de funções públicas nos casos previstos
no n.o 2, alíneas b), c) e d), e no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

f) Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir veículos
do Estado afectos à Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos
de Defesa;

g) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do
n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

h) Praticar os actos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 371/80, de 11 de Setembro, quando
o parecer a que se refere o n.o 2 do mesmo preceito seja favorável;
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i) Autorizar as empresas nacionais de armamento a importar maté-
rias-primas e outras mercadorias, nos termos do disposto no artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 371/80, de 11 de Setembro;

j) Proibir a exportação de bens produzidos em território nacional,
ou previamente importados, ou que se encontrem em trânsito em
Portugal, com fundamento na possibilidade de lesão dos interesses
da defesa nacional, nos termos do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 1/86, de 2 de Janeiro;

k) Autorizar a realização de despesas com missões no estrangeiro,
associadas a actividades e projectos de I&D, incluídos em programas
financeiros pela LPM. Esta competência deverá ser exercida em
estreita ligação com a Secretaria-Geral, para efeitos de acomodação
técnica e processual, no quadro das normas orçamentais e da execução
anual da LPM.

2 — Ao abrigo das disposições citadas no número anterior e nos
termos do disposto no artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, delego ainda no director-geral de Armamento e Equipamentos
de Defesa, vice-almirante Carlos Alberto Viegas Filipe, a competência
para aprovar o programa das provas de conhecimentos específicos
a utilizar nos concursos de ingresso e de acesso nas carreiras de espe-
cialista de informática e de técnico de informática, do quadro de
pessoal da Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa,
do Ministério da Defesa Nacional.

3 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser
subdelegadas, no todo ou em parte, no subdirector-geral.

4 — Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006,
ficando, por este meio, ratificados todos os actos entretanto praticados
pela Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa que
se incluam no âmbito desta delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 647/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento
Administrativo e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, delego, com a faculdade de subdelegar, no secretário-geral
do Ministério da Defesa Nacional, major-general Luís Augusto
Sequeira, a competência para autorizar despesas relativas à execução
da medida «Sistema de informação de gestão», inscrita na Lei Orgânica
n.o 1/2003, de 13 de Maio, Lei de Programação Militar, até aos limites
referidos na alínea a) do n.o 3 do artigo 17.o daquele diploma.

2 — Mais delego a competência para autorizar, nos termos do
Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais que
se revelem necessárias à execução da mencionada medida e que não
careçam de intervenção do Ministério das Finanças.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho
de 2006, ficando, por este meio, ratificados os actos praticados pelo
secretário-geral que se incluam no âmbito desta delegação de
competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 648/2006

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no director-geral de Política de
Defesa Nacional, tenente-general Luís Evangelista Esteves de Araújo,
a competência para, no âmbito da respectiva Direcção-Geral:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou
outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações,
desde que integrados em actividades da Direcção-Geral de Política
de Defesa Nacional ou inseridos em planos aprovados, bem como
devidamente orçamentados, e tendo em consideração as medidas de
contenção da despesa pública;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro
e, bem assim, o processamento dos correspondentes abonos, e tendo
em consideração as medidas de contenção da despesa pública;

c) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do
n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

d) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano
e de licenças sem vencimento de longa duração e regresso à actividade,
nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 76.o, no n.o 2 do
artigo 78.o e no n.o 3 do artigo 82.o, todos do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

e) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomea-
ção me esteja legalmente cometida;

f) Autorizar a acumulação de funções públicas nos casos previstos
no n.o 2, alíneas b), c) e d), e no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

g) Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir viaturas
do Estado que estejam afectas à Direcção-Geral de Política de Defesa
Nacional.

2 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser
subdelegadas, no todo ou em parte, no subdirector-geral.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo director-geral de Política de Defesa Nacional que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 649/2006

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, almirante José Manuel Garcia Mendes Cabe-
çadas, a competência para:

a) Autorizar a realização de exercícios conjuntos nacionais, bem
como a participação em exercícios combinados, no âmbito da Orga-
nização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) ou fora dela, desde
que uns e outros decorrentes de programas estabelecidos e devida-
mente orçamentados, com base no que dispõe a alínea m) do n.o 2
do artigo 44.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro;

b) Licenciar obras em áreas na sua directa dependência, sujeitas
a servidão militar, com base no que dispõe a alínea n) do n.o 2 do
artigo 44.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro;

c) Autorizar, no âmbito do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das (EMGFA) e dos demais organismos na sua directa dependência,
após prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, os pro-
cessamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro.

2 — Ao abrigo das disposições citadas no número anterior, delego
ainda no Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, almi-
rante José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, a competência para
autorizar despesas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços, até E 1 246 994,70,
de acordo com o previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Com empreitadas de obras públicas, até E 1 246 994,70, de acordo
com o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

c) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legal-
mente aprovados, até E 1 246 994,70, de acordo com o previsto na
alínea c) do n.o 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho;

d) Com contratos de arrendamento, até ao limite anual de
E 199 519,15, de acordo com o previsto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no âmbito do
Decreto-Lei n.o 465/79, de 5 de Dezembro;

e) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial
ou de acordo com o indemnizado, decorrentes de acidentes em serviço
ocorridos no âmbito do EMGFA.

3 — As autorizações de despesas superiores a E 299 278,74 relativas
a construções e grandes reparações ficam sujeitas à prévia concor-
dância do Ministro da Defesa Nacional, sem prejuízo de posteriores
determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a
equipamento e material militar, no âmbito das directivas sobre a exe-
cução do orçamento de defesa.

4 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos n.os 1
e 2 nos oficiais que, na directa dependência do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, desempenhem funções de
comando, direcção ou chefia.

5 — Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006,
ficando, por este meio, ratificados todos os actos entretanto praticados
pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

24 de Julho de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 16 650/2006

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,




